LEI Nº2175 DE 16 DE MARÇO DE 1999

DISPÕE SOBRE DENOMINAÇÃO DE VIA PÚBLICA  

ROQUE JOSÉ REICHERT, Prefeito Municipal de Salvador do Sul, Estado do Rio Grande do Sul,



    FAÇO saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte:

LEI

Art. 1º Fica denominada de Rua da Estação Sul, a via pública que tem seu início na RST 470, no Bairro Vila Nova, passando por área de propriedade de Edgar Müller e outros, cruzando novamente a RST 470 até a Avenida Jacob Damião Müller.

Art. 2º Justifica-se o nome escolhido pelo fato que trata-se de via que segue o mesmo trajeto da antiga viação férrea e que é interrompida na Av. Jacob Damião Müller mas segue no parque Affonso Christóvão Wallauer, onde já é denominada por este nome.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário, a presente Lei entra em vigor na data de sua publicação

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL,  16 de março de 1999.

Registre-se e Publique-se:

    Vitor Gilberto Kerber





Roque José Reichert

Secretário da Administração




  Prefeito Municipal

